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ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEEDUC Nº 5508 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017

IMPLANTA O ENSINO MÉDIO EM TEMPO IN-
TEGRAL, COM ÊNFASE EM EMPREENDEDO-
RISMO APLICADO AO MUNDO DO TRABA-
LHO, NAS UNIDADES ESCOLARES QUE
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o que consta no processo administra-
tivo nº E-03/001/405/2017,

CONSIDERANDO:

- o diálogo da Educação Escolar com o mundo do trabalho e as prá-
ticas sociais como Política Pública de Ensino, definida pela Lei de Di-
retrizes e Bases da Educação Nacional - Lei Federal nº 9.394/1996,
art. 1º, § 2º;

- a Política Nacional de Educação de Fomento à Implantação de Es-
colas em Tempo Integral, previsto no Plano Nacional de Educação -
Lei Federal nº 13.005/2014 e regulamentado pela Portaria MEC nº
1.145, de 10 de outubro de 2016;

- a preparação geral para o trabalho como perspectiva educacional
construída a partir de ações teórico-práticas integradas à realidade so-

cial, com objetivo de promover diferentes leituras de mundo e esti-
mular o exercício da criticidade;

- a compreensão de saberes como competência para articular, mobi-
lizar e colocar em ação conhecimentos, habilidades, atitudes, valores
e emoções, necessários para responder de maneira original e criativa
a desafios, requeridos pela prática social do cidadão e pelo mundo do
trabalho, conforme disposto na Deliberação CEE nº 344/2014, art. 3º;

- o compromisso do Poder Público Estadual em ampliar a oferta de
Educação em Tempo Integral para a população;

- o empreendedorismo como movimento de inserção do estudante ao
mundo do trabalho, em que a criatividade é aplicada para transformar
a realidade pessoal e social, visando buscar soluções e alcançar ob-
jetivos através da percepção e aproveitamento de oportunidades; e

- a autonomia da Secretaria de Estado de Educação na organização
de sua oferta, conforme disposto na Deliberação CEE nº 246/99, art.
3º;

RESOLVE:

Art. 1º - Implantar, nas Unidades Escolares Estaduais elencadas no
Anexo Único desta Resolução, o Ensino Médio em Tempo Integral,
com ênfase em Empreendedorismo Aplicado ao Mundo do Trabalho, a
partir do ano letivo de 2017.

§ 1º - As diretrizes curriculares desenvolvidas terão como pressuposto

estruturar ações pedagógicas que criem possibilidades educativas ca-
pazes de oferecer ao jovem a oportunidade de construção de com-
petências, atitudes e valores, demandas contemporâneas indispensá-
veis ao trabalho, ao convívio e ao aprendizado permanente.

§ 2º - O Empreendedorismo e a Gestão de Projetos serão desenvol-
vidos a partir da leitura crítica dos conceitos de educação financeira,
tomada de decisões e estímulo ao desenvolvimento de estratégias, no
contexto contemporâneo das relações sociais e fluxo de informação,
sendo certificados, conforme o caso, pela Unidade Escolar - UE, ou
por ato conjunto da UE com o respectivo parceiro.

Art. 2º - A oferta do Ensino Médio em Tempo Integral com ênfase em
Empreendedorismo Aplicado ao Mundo do Trabalho poderá ser rea-
lizada por iniciativa e mantença exclusiva da SEEDUC, ou através de
parcerias institucionais, inclusive público-privadas, conforme o interes-
se e conveniência da Administração Pública.

Art. 3º - Os casos omissos serão resolvidos pela Subsecretaria de
Gestão de Ensino, ouvidos os órgãos técnicos-educacionais sempre
que julgar necessário.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2017

WAGNER GRANJA VICTER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO

Regional Código do Censo Unidade Escolar Endereço

BAIXADAS LITORANEAS 33028087 CIEP 262 CURVELINA DIAS CURVELLO Rua Maria Dias Curvelo, s/nº - Porto do Carro. São Pedro da Aldeia. CEP: 28940-000

BAIXADAS LITORANEAS 33104204 CIEP 258 ASTROGILDO PEREIRA Rua Regociano Oliveira, s/nº - Bacaxá. Saquarema.CEP: 28993-000

BAIXADAS LITORANEAS 33055637 CE BRIGADEIRO CASTRIOTO Rua Professora Emylce, s/nº, Ponto Cem Réis. Niterói. CEP: 24060-011

CENTRO SUL 33035628 CE ALMIRANTE RODRIGUES SILVA Rua Allan Kardec, 254, Fátima, Valença. CEP: 27600-000

CENTRO SUL 33044880 CIEP 498 IRMA DULCE Avenida Pastor Antonio Antunes Rocha, 891 - Chapero, Itaguaí. CEP: 23830-060

CENTRO SUL 33097135 CIEP 329 JUAN MARTINHO CARRASCO Estrada do Mazomba - Mazomba. Itaguai. CEP: 23825-500

CENTRO SUL 33038872 CIEP 500 ANTONIO BOTELHO Estrada Paracambi - Vassouras, 686-738 - Jardim Nova Era, Paracambi. CEP: 26600-000

CENTRO SUL 33035458 CE JOSE FONSECA Avenida Nilo Peçanha, 82 - Centro. Valença. CEP: 27600-000

CENTRO SUL 33098573 CIEP 310 PROFESSORA ALICE AIEX Rua José Bento De Oliveira, 1005 - Parque São Joaquim. Barra do Piraí. CEP: 27120-320

MEDIO PARAÍBA 33031380 CE ANTONINA RAMOS FREIRE Rua Jose Carlos Giovanni - Alegria. Resende. CEP: 27524-320

MEDIO PARAÍBA 33032360 CIEP 296 PRESIDENTE BENES Rodovia Saturnino Braga, s/nº - Centro - Rio Claro. CEP: 27460-000

MEDIO PARAÍBA 33030987 CIEP BRIZOLÃO 291 - DOM MARTINHO SCHLUDE Rua Benedito Honorato, 147 - Centro. Pinheiral. CEP: 27197-000

MEDIO PARAÍBA 33096880 CIEP 292 PROFESSORA JANDYRA REIS DE OLIVEIRA Avenida Presidente Kennedy, s/nº - Ano Bom. Barra Mansa. CEP: 27323-641

MEDIO PARAÍBA 33033978 CIEP 484 TONINHO MARQUES Avenida Deputado Jiulio Caruso, s/nº - Belmonte. Volta Redonda. CEP: 27273-040

METROPOLITANA I 33058202 CIEP 200 RECANTO DOS COLIBRIS Rua Coronel Fawcett, nº 81 - Jardim Boa Esperança. Nova Iguaçu. CEP: 26145-100

METROPOLITANA I 33058261 CIEP 356 AUGUSTO RUSCHI Rua Safira, Conjunto Grão Para - Paraiso. Nova Iguaçu. CEP: 26297-357

METROPOLITANA I 33052433 CE ARMANDO DIAS Rua Edna Palatnik - Nova Belém. Japeri. CEP: 26435-000

CONTROLE MENSAL DE ESTOQUE

Gênero Unidade Medida Estoque Anterior Entrada Total Saída Estoque Final

U.E: ____________________________ DRA: _________________ Mês/Ano _____________

Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Educação

Subsecretaria de Infraestrutura e Tecnologia

ANEXO III

Data: ____/____/______

Responsável: _________________________________

Matrícula: ____________________

Nome do Insumo Quantidade Valor unitário Local da aquisição Nota fiscal/Dados do Fornecedor Data da Compra Data da Entrega

Central de Relacionamento da SEEDUC - CEREL (Reclamações)
Telefone (021) 2380-9055
E-mail: centralderelacionamento@educacao.rj.gov.br

Id: 2010006


